
MuNrcípro DE MARMELETRo oûrl
ESTADo po peReNÁ

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2022.

Protocolo no 70796
Requerimento no 019 12022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo pn nBrpnÊNcIA

1 _ DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da empresa J.R. EHLKE E CIA
LTDA, CNPJ n" 76.730.07610001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade
lntemo, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para

contador hematológico.
Destaca-se que a referida empresa possui Carta de Exclusividade para fomecimento destes kits, no

estado do Paraná, entre outros estados.

2 -DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E DO QUAI\TITATIVO

É fundamental controlar a qualidade entre as fases que compõem o roteiro de trabalho para a
obtenção de um diagnóstico adequado às necessidades do paciente e do profissional que solicitou as

informações, pata subsidiar a terapêutica. Um roteiro direcionado ao diagnóstico adequado exige do
profissional que executa as análises clínicas, um domínio dos diversos procedimentos operacionais.
Dentro deste contexto, a padroruzação e o CONTROLE DE QUALIDADE representam elementos
imprescindíveis à rotina laboratorial. O emprego de amostras controle, bem como de outras medidas de
controle de qualidade intemo e externo em Laboratório de Análises Clínicas, é importante para avaliar
constantemente a variabilidade das determinações e a confiabilidade dos resultados.

Estes fatores contribuem sobremaneira paru um diagnóstico mais preciso e eficiente, bem como
para uma melhoria na qualidade dos exames oferecidos pelo Laboratório Cllnico do Centro de Saúde de
Marmeleiro, o que acaÍreta, consequentemente, um atendimento e um retomo mais eficiente à população.

O Controle de Qualidade leva, sem dúvida, a uma melhoria efetiva na qualidade de vida dos
usuários do serviço.

3 -ESPECTF'rCAÇÕES TÉCNrÇAS DO OBJETO

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

O valor estimado da aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade Interno, para o
equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, é de R$ 3.955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e
cinco reais e dezesseis centavos), e serão fomecidos pela empresa J.R. EHLKE E CIA LTDA, CNPJ n"

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licit¿rcaolglmarmelpiro.pr.gov.br'/ licitacao02@rnanneleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

R$ 988,79 R$ 3.955,1601 04 Kit

kits de Controle de Qualidade
Interno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca
Mindray, de reativos e controles compatíveis para
contador hematológicos.
Programação de entrega:
1 - 01 kit no mês de março/abrìl de 2022;
2 - 0l kit no mês de julhoiagosto de 2022
3 - 0l kit no mês de novembroldezembro de2022.
4 - 0l Kit no mês de Fevereiro de2023.

Aquisição de 04 (quatro



MUNICíPIO DE MARMELEIRO AüV'
ESTADO OO PENEN,4,

76.730.07610001-34, sendo esta a detentora dos direitos de uso, visto que a empresa é credenciada
exclusiva de Assistência Técnica e Peças dos produtos da marca MÍndray.

5 - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÕES pm¡. EXECUÇÂ.O

Os materiais deverão ser entregues (sem ônus de entrega), atendendo ao cronograma jâ
apresentado, mediante Autorização de Compra a ser encaminhada por este Departamento, no Centro de

Saúde de Marmeleiro - PR, localizado na Av. Dambros e Piva, 130, Centro. A mercadoria a ser fomecida
deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras.

6 - CONDrçÖES DE RECEBTMENTO

Os produtos deverão atender ao estabelecido neste termo de referência. Os materiais entregues
deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com o solicitado, para o equipamento em questão.

Na entrega serão verificados; quantidades e especificações, conforme descrição da Ata, especificações
técnicas conforme o memorial.

Independentemente da aceitação, o adjudicatârio garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas
neste edital e legislação vigente.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato serão o Diretor do
Departamento de Saúde juntamente com a Farmacêutica/Bioquímica Katiane Cella, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual
e cometimento de outros atos ilícitos.

Wagner Luiz B
Diretor do Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaof¿)nrarmeleir o. rrr.gov.br' / lioitaoao02(a)narrneleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municip ul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bøírro:

Cídøde:

CEP:

Døta do Pedìdo: 2410212022

Típo de Pessoø: U

70796

8561 5-000

Estado: F arìá-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella

70796 Data do Pedído:

DEPARTAMENTo oe sRúoe

Tipo de Pessoa: V1

Prefeíturu Munícipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Ní¿mero da Casø:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

2410212022

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Wagner Lulz Barella

AMENTO DE

eleiro

uer autorização para aquisição de 04 (quatro) kits de
trole de Qualldade lnterno, para o equipamento BC 3,000

de reativos e controles compatfveis- Marca
contador

autorlzação para aquislção de 04 (quatro) kits de
e de Qualidade lnterno, para o equipamento BC 3.000

PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatfveis

Requer

contador
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Data¡n,

Fwd: RËS: lnexigibilidade 00612021

De comprassaude@marmeleiro.pr.gov,br <comprassaude@marmelelro,pr,gov.br>

Fara licitacao02 <licitacao02@marmelelro,pr.gov.br>

Data 24-02-202209:02

þ 0rç. 150.398 - Contole Hemato. Mindray.pdf (-461 KB) @ Carta de Exclusiviclade - (Val. 16.03.2022).pdf (-661 KB)

Removertodos os anexos

ThaÍs Rodrigues

Depantamento Municipal de Saúde

Pnefeftura Munfcfpal de Manmeleiro

cNPl 76. 2A5 .66s/øøøt-ø7
Fone: 46 3525-1677

----- Meusagen origiual ----
Assunto:RF,S : hex igihi I idade 006/2021

08-02-2022 16t06

<orcrmrentos(ff rehlke,corn.br></orcarnerrtos(â)jr:eltllce.c,onr. br>

<com¡rrnssnude(rÐrnarmelciro,llr.¡¡ov,br></cotuprassaude(ã)rnnnnrllcito.pr.gov.br>Pnrr;

Cri¡rla: "'Jtrnas.f. R, Ëhlkc "' <jonas(r)jrehllce.conr,br></jonts@)jrehlke.conr.br>

^
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J.R. EIITKE

A

40518 . II,IUNICIPIO DË MARMELËIRO
AV. MACALI, 255,255
MARMELEIRO PR
CENTRO

85615000 Fone: 46 3525-1677 Fax: 46 46-A525-810

A/G: THAIS

nf@marmeleiro,pr,gov.br

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01

ORçAMENTO: 160.398
Dt 08/02/2022 Pâgt 1 I 1

Item Qtde Doecrlçåo Prego Unit.
R$

Preço Total
R$

1 4 Ktï CONTROLE DE HEMATOLOGIA BC.3D

Fornecido em kit com os seguintes niveis:
-Baixo: lx3,0mL,,
- Norrnal I x 3,0 m1,,
- ÂlLo I x 3,0 rnl
REF,: 040-000C110-00

Ileg. Min, Sarirde: 80943610t26
MARCA: MINDIìAY/CHINA

Ço,zgo.0z6/0001-3il
J.R. E,HLKË & CIA. LTDA'

AV. JOÃO GUALBERTO' 16ô1' 
¡uVrvÊ " cEP 8o'o3o-oo1

cL
)

*t-PR

988,79 3.955,16

EC PARA

3.955,16TOTAL: R$

Complementol

Observações:

24 DIAS

25rc312022

08t03t2022

Condições de Pagto:
Prazo de Entrega:
Validade da Proposta:

Frete;

tPt;

Moeda

INCLUSO

INCLUSO

REAL

entos

J.R. EHLKE & ClA. LTD,A. Av. João Gualberto, 1661 - Juvevê - Curitiba - pR - cËp g0030-001
Fone: (41) 3352-2144 - F-ax:-(41) 3252-2196 - CNPJ 76,730.076/0001-34 - tnsc. Est. 10.123.558-03site: wwwjrehlke"com,br - E-mail:jrehlke@rehlkô.com.br
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Olá Thaís, boa tarde.

Segue anexo âÇJçjIçamento g..Ç.arta de Exclusividade da Mlndrayl,R Ëhlke para vossa análíse,

Atenclosamente,

J.R Ehlke & Cla. Ltda.

Curitiba/PR

Fone (41) 3352-2144

Wwu¿j f.e h I ke,,cg n-r..b r:

De: calnp¡ajiååudg@-üBlmçlsjru,p!cev,fu <cgmprassaude@:narmeloiro.Í)Å8ç¡itbl>

Enviada em: tcrça-feira, 8 do fovoreirc¡ do 2022 09;18

Para; Jrehlke <Jrehlkefc,ìJrehlke.com.br>

Assunto: lnexigibilidade 006/2021

Born dia,

Visto que o conrrato <Ie inexigib.iliclade 006/2021 estri euceff¿urdo eru mû.rço, o.Dcprutarnenlo de Snútde peclc se hri interet

li¡rnccimento do itern abaixo

ITEM

UNID,

MEOlDA

Kit

DESCRTçÃO

Aquisiçäo do 04 (quatLo) liil;s clc Controlc dc Qu¿rlidadrr lrrlcuto" para o cc¡ui¡ranrcntr¡ BCI

3.000 PLUS - Marca Mindray. dc reuti\¡os e controles compâtíveis Þir¿t contador

hernalol{rgicos.

Pr:ogranaçzio de erutrega:

I - 0l kit no mès cte nrr¡rÇo/ubril cle 202?;

2 - 0t kit no rnês cle julltoiagosto de 2022

3 - 0l kit url nrês de turvemhr<l/tlezelnbro <lc 2022.

4 - 0t K.it no mês dc l:reveleilo t1e 2023.

01

Se houver interesse, precisamos que nos encaminhe a carta do fabricante, onde é indicado a empresa J. R' ËHLKË Ë CIA LI

exolnsiva da nrarca, cr<lnul turnbénr se os valores continuarão o$ mesrnos ou ilá tet reajuste.

'T'h¿¡ f s llr:clr iqulrs
Dep¿l T:t anlen Lr:r Mun i. c; j,.pil]. cjr¡ $¿lticle

P,re f e i Lrr ra. .Mtrn :ì. c i. ¡r;.1 I cltit M¿r. r.'rncl 1..+ i r r¡

cNr¡J 76.205 . 665/0001.-01,

[)rlrr¡i
( )fç ¡ìûl/:t1Ìo.:

!. Ir..¡;..11 3tr", )1Á,1

; r;r 1rr rr,lr,:., jrulrll,-r,rrrrlL,
.:.: r,,- , ,r. lli,l ,.i ,fl, :1',ì i 1,

. iilrl . ì::

.,;:.; i' l'l;",,.:r, l:

Er'na. ¿1 ,i 'lui2rii-1 rl'?'?
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MUNICipIo DE MARMELEIRO
EsrADo po p¡neNÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" O49I2O2L

(Vinculado a Inexigibilidade No 00612021- PMM)

O mUXfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurfdica cfe direito prlrblico íntemo inscrita no CNPJA4F
sob o no '16.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no ÇPF/lvfF sob o no 524,704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTD; e a empresa J. R. DHLI(E E CIA LTDA, pessoa jurfdica de direito
privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 76,730,076/0001-34, com sede na Avenida João Gualberto, no

1661, Bairro Juvevê, Cidade de CurÍtiba, Estado clo Paraná, CEP 80030-001, Telefone (41) 3352-2144, e-

mail:j¡Slkp@jphlkeæUfu, representada por seu administrador, Sr. José Romeu Ehlke, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 637.83 9-0 SSP/?R, e inscrito no CPF/MF sob o no 027 ,853 .159-87 , de

ora ern diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas daLei 8.666/93, subsidiaríamente,
e obedecidas as condigðes estabelecidas no processo cle Inexigibilidade N" 0061202L, resolvem celebrar
o presente instlurnento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:
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04 Kit01

Aquisigão de 04 (quatlo) kits de Controle de Qualidade
Interno, para o equipanrento BC 3.000 PLUS - Marca

Mindray, de reativos e contloles compatfveis para contador
hematológicos.

Programagão de entrega:

1 - 01 kit no mês de março/ablil de202l;
2 - 0l kit no mês de julho/agosto de202l;
3 - 0l kit no mês de novembro/dezembro de 2021;

4 - 0l Kit no mês de fevereiro do2022,

R$ 890,10 R$ 3,560,40

Vn Tofnl R$ 3.560.40
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Este dQcumentq
Paia;verlflcar as

ESTADO pO r,qneuÁ

clÁusul,¿, TERcDTRA - DAS coNutçÕns DE PAcÄMDNTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o déqiFo quinlq dia subsequente ao do forneoimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, corn indicação da modalidacle e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITLIRA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'04912021
(Virroulado a Inexigibilidacle No 00612021- PMM)

3.3 Deverão acompanhar a ¡rota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perfodo do pagamento.

3,4 Em oaso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentagão.

3,5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o nÚlmero

de inscrição no CNPJ/lvfF apresentado nos docr¡mentos de habilitação e clas propostas de preços, não se

admitindo notas flrscais/faturas emitidas por outros CNPJS.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTMTADA de disposições

contratuais, bem como em caso de mttlta, até o recolhilnento da mesma,

$2" O pagarnento não efetuado na data cle vencimento cleverá ser con'igido até a data do efetivo

pagamento pela variagão do lndice INPC ocorrida no período, salvo a oconência do disposto no $1o desta

Cláusula,

CLÁ.USULA QUÄRTÄ _ DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.1 Conforme discriminaclas a r:
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cLÁ.USULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os materiais deverão ser entregues (sem ônus de entrega), atendendo ao cronog'ama já apresentado,

mediante Autorização de Compra a ser encaminhada por este Depaftamento, no Cenho de Satide de

Marmeleiro - PR, localizado na Av. Dambros e Piva, 130, Centro. A mercadoria a ser fornecida deverá

ser entregue em conformidade com o pedido de Compras.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 06 de

abril de 2022, ødmiïindo pronogagão noç termos do art. 57 daLei866Ql93.

5,3 Havendo prorogagão, os prççoq sofrerão reajuste anual calculadg pela variagão acumulada do Índice

Nacional de Prpços ao,Consw¡,rider - I\FC, a partir da data da gssinahrra ldopresente;instrumento,,....:.-,.
sExTA-DAS DA CONTRÅTÄNTE I

lit:ij

03.3,90.30.3 5.00.00589 10,30100162.027
3033.3.90.30.35.00.00

08,02
10.301 0016 2.027714

QBRIGAçÕES
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ESTADO DO PARANÁ,

6.1 Efefuar o pagamento nas condições e preços paohtados;

6.2 Acompauhar e frscalizar o cumprimento das disposições contratuais por patte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas æ

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizanclo local, clata e horário;

cr,l,usur,A sÉTIMA - DÄs oBRIGAçÕDS DA coNTRÄTADÄ. D coNDIçÕEs DE

FORNECIMENTO DO OBJDTO
Compete à CONTRATADA;
7,1 Fornecer o objeto contlatado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou ¡notivo de força nraior;

7.2 Comunicar à Adrninistração, no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que irnpossibilitern o cumprimento clo prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condigões, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observâucia das especificações do Edital e da proposta, aconrpanhado da respectiva nota fÏscal

constando detalhadamente as indicações da nìarca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

gatantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhados, aincla, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos clecorrentes do produto, de acordo coln os artigos 12,13,18 e

26, do Cídigo de Defesa do Consurnidor (Lei no 8,078, de I990);

7.4.1 Este devel implica na obrigaçäo de, a critério da Adrninistração, sttbstitttir, t'eparar, corrigir,
l'eltlover, ou reconstl'uir, às suas expensas, no prazo máxjmo fixado no Ternro de Referência, o produto

com avarias ou clefeitos, sem qualquet'custo adicionalao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificagão exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nern lnesmo pæcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigacla, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos hibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,

comeroiais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou ve¡:ham a incidir na execttção do contrato.

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

7.8 Os objetos deverão atender ao estabelecido neste Contrato. Os materiais entregues deverão ser de

primeila linha e estar eln confounidade com o solicitado, para o equipamento em questão. Na entrega

serão verificados; quantidades e çspecificações, conform-e descrigão do Contrato, especifioaçöes técnicas

confermeomemorial, , .I r'''
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MuNrciplo DE MARMELEIRO
ESTADo po peneuÁ

ClÁ.USur,¡, oITAVÄ. DÄS s^l,nçonS ADMINISTRATMS PÁ.RÁ. O CASo DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadirnplemento contratual, a CONTRATADA sr.deitar-se-á às seguintes sangões,

isoladas ou cumulativamente, sem plejufzo das sanções previstas nos arts, 86 a 88 daLei 8.666/93:

8,1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejulzos

signifTcativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por clia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valot'couespondente à parte inadimplida;

b) compensatóri a de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatóri a de até 20%o (vinle por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assurnida, bem como na hipótese de rescisão clo contrato prevista no inc. I
do aft.79 da Lei no 8.666/93;

8.1.3 Suspensão tempor'ária do díreito de licitar ou ooutl'atal coln o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púrblica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da pLrnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidacle, que será concedida selnpre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplioada com base no

item anterior.

8.2 Nenluma sangão será aplicacla sem o devido processo administrativo, com observância dos prinofpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplícação cle multa a CONTMTADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância corresponclente, sob pena de dedugão de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante pLévio reoolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a impoÉância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgarnento.

8.5 As penalídades previstas somente serão relevadas quando comprovada a oconênoia de situações que

se enquadrem no conceitojurfdico de força maior ou caso fortuito'

8,6 As sanções ora previstas são independentes entle si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, setn p¡ejufzo de ouhas medidas cabfveis.
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

È==:

ESTADo no pen¿¡¡Á

9.2 A responsável pelo acompanhamento e fisoalização da execução do Contrato será a Diretora do

Departarnénto juntamente a Farmacêutica/Bioqufmica l(atiane Cella, procedendo ao registt'o das

ocórrências e adotando as providências neoessárias ao seu fltel cumprimento, teudo por parâmetro os

resultados previstos na atalcontrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições estâade apurar a ocorência cle quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art,

78 e 88 daLei 8.666193 que trata das Sanções Adminish'ativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos ilfcitos.

Parágrafo Úlnico
A açãIo fiscalizadora do Municlpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidacle no

00612021,

CLI.USULÄ DÉCIMA -DÀ RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito clo CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 daLei 8,666193;
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PMUNICiPIO DE MARMELEIRO
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ESTADO DO PAR.ANI,

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma forma,

cLÁ.usuLA uÉcrn¿¿, TERCEIRA-DA PUBLICAÇÃo D Do REGISTRo
lncurnbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial clo

Municlpio, nos termos do Parágrafo llnico, do art,6l, daLei8,666193'

cl,Lusul,A DÉCIMÄ eUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIC.Á.VEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Prlblico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposigões de Direito Privado.

cl,LusuI,A DÉcrMÄ eUINTÄ-DA TRANSMISSÃo DE DocuMDNTos
A troca de documentos e informagões entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,USULA DúCIMA SDXTA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

t 0.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiarÍamente, beln

como nos demais regulamentos e norrras adrninistrativas, que fazem paúe integt'ante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁ,USULA DÉCIM.A. SEXT.A. - SUCESSÃO E F'ORO
As parfes finnaln o presente instrunento ern 02 (duas) vias de igual teot' e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Çomalca de Matmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimír toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicilio da CONTRATADA.

Marmeleiro,0T de abril de202l

pAULoJA|R :,ii',jîå"i'|;Í",JfrìÍf.Ï','#,,
PLAT ß247 0423953'q¡de! 202r01 0t 07s8:3r

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

J. R. EHLKE E CIÀ LTDA
José Romer¡ Ehlke

Contratada
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PPROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign'

para verificar as assinaturas clique no link: https;//www,portaldeassinaturas.com.brNerificarlS0s4-3380-

SAB6-0C26 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar

se este documento é válido.

Código para verificação: 8054-3380-5486-0C26

Hash do Documento

F764C 3A63 BD84F 28238 I 4DF 1 E D 89423 F D96B2C 47 1 1 38 1 649D7 55C7 I 808 99 B0 85

eO(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em0710412021 é(são) :

Ü
o Jose Romeu Ehlke (Parte - J R EHLKE E CIA LTDA) -

027.853.159-87 em 071Q412021 14:53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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As lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DË GUARAPUAVA

Entldade da Admlnlstraçåo Prlbllca Vlunlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante då Admlnlstraçåo Dlreta . Poder Executlvo - o MunlclPlo
GUARAPUAVA, Þopulaç5o de 183.755 habltåntes CELSO FERNAND0 GOES (Exercklo 2021)
o últlmo envlo de ìnfoimações desta entlda delol 1710212022, dados estes referentes a 122021

1 ztrcetzaz't
¡ì Data da Abertura
,l

ï t st tzozt (21 to6t2o21)

j Edll.l 
9"i fl.llîlio lpubllcaci:l

i R$327.692,81

' Valor

Homologada
Em 2110612021

18t2021
i N" Llcltaçåo

' Processo lnextglblllclacle
Modalldade

Obleto

Soltdtrmos pÞce$o po. lNÐ(GIB|LIDADË plr¿ aqulslção de rcågentes G mrterlols p¡r¡ equlpslnlntos gS-380, Bÿ'120, gc3t0 e 8C5000, sêndo todos equlp¡m€ntos dr m8r8 MINDRAY

Tlpo de Avallaçåo Dlspensa/lnexlSlbllldade

Classlflcaçåo do obJeto ComPras e serulços

Retlme de Execuçåo ComPras

Natureza dâ Llcltâção Normal

Clåusul¿ de P.oro8åçåo

A prcrogaç¡o do prazo nørá r qcluslvo crltérlo do CONnAIANTE.

As lnformaçöes desta llcltação fordm cadastradas d¡a 25/07/2021, sua últlma atuallzação fol dla I 5/02/2022, com lnfotñêções refercntes a 122021.

Prooostãs ar¡s Part¡clBi!¡g convldado CarDl¡råc Publl.acão Edltãl obrãs Prg¡[]g!¡eÂ ls¡re¡jg çsD$¡¡s

Peça velcular códi8o: Serlnga de reagentes Serlnga de reagentes

compativel com aparelho de b¡oqufmlca automatlzado 85380

Quantldade

6

Valor

509,

,i

Partlclpante i

I

JREHLKEE ]

CIA LTDA ]

Ol

DescrlçãontldadeLote ltem . Qua Classlflcação

11 o ã
lt

3.509,16 1:j,i
i..lMedldas .

Lote ltem' Quantldade Unldade Descrlção
(R$)

Total

3.509,1 62E
Outras
Unidades
e

Medldas

Peça ve¡cular código: Serlnga de amostras Serlnga de amostras

compatÍvel com aparelho de bloqufmlca automatizado 85380,

Reägente especffico marca Mlndray

CIA LTDA

e

J R EHLKE E

CIA LTDA

e

| 3.509,16
i

i

5.605,24ie
Medldas

Outras

1 40 r Unldades1l,ê

Peça velcular códlgo: Agulha probe de amostras Agulha probe de

amostras compatfvel com equlpamento automatizado de bloqulmlca

bs1 20 e bs380. Reagente especffìco marca Mlndray

Outras
Unldâdes

3ll 5,605,24

1

I

l

i

Êaoa77 |i 6.994,77

I

Peça velcular código: Agulha probe de reagentes Agulha probe de

reagentes compatÍvel com equlpamento automatizado de bioquímlca

bs1 20 e bs380, Reagente especffìco marca Mlndray

J R EHLKE E

CIA LTDA

o

J R EHLKE E

CIA LTDA

e

J R EHLKE E

CIA LTDA

o

Medldâs

1 gE

16s

Outras

Unldades
e

Medldas

Peça velcular códlgo: Reagente dlluente M-30 Reagente dlluente M-

30 20 lltros, compatfvel com aparelho hematológlco l\4lndray BC

3000, Reagente especfflco marca Mlndray

78,007820100

239,58

100 20.

23 5.989,50

326,70 30

25

outras
Unldades

Medldas

Peça velcular códlgo: Reagente de enxague Rea8ente de enxague

rlnse M-30 20 lltros,compatÍvel com aparelho hematológlco N4lndray

BC 3000, Reagente especffìco marca Mindray

Peça velcular códigor Reagente lyse Vl-52 Reagente lyse M-52 DIFF

500m1, compatlvel com aparelho hematológlco MìndrayBC 5000.
Reagente específìco marca Mlndray,

r12 o 30
:::j:s,-- Peça velcular código: Reagente lyse N4-30 Reagenre lyse l\4-30 5oo
unldades
]" ----- , mL, compatfvel com aparelho hematoló8lco Mlndray BC 3000.

:. ,,, Reagente especffìco marca lvllndray
Medldas '

J R EHLKE E

CIA LTDA

e

J R EHLKE E

CIA LTDA

e

,009.801

745,60 :1go 160

Outras

454,66 l 160 72,



OT

Quantldade classlflcação Partlclpante I Valor auantrdade i l;jil
-*" -*i"

, Outras

2.057,00

3.920,40

1go Unidades

Medldas

Peça veÌcular códlgo: Reagente Probe cleanser Reagente Probe

cleanser frasco de 50ml contendo hlpoclorlto de sódìo 1 296,

Reagente especlflco marca Mlndray

J R EHLKE E

CIA LTDA

e
41,14 50

Outras

1 l¿o 12
Unidades

lýedldas

Outras

1l3 tr 160
Unldades
e

o 200

1 ËE 200

Lote ltem . Quantldade Unldade Descrlção

Reagente Controle 3 nfveis (ba¡xo, normal e alto) frascos de 3,0 ml,

compatÍvel com aparelho hematológlco Mlndray BC 51 00 ao 5500.

Materlal especffl co marca lvl¡ndray

50

201 l9o

.11
o

Outras
Peça ve¡cular códigor Reatenete Purlfìc Cleanser Reagente Purlflc

Unidades
Cleanser EZ tvl-30 1 00m1, compatfvel com aparelho hematoló8lco

l\4edldas
MlndrayBC 3000, Reagente especflìco marca l'/lndray

Peça velcular código: Låmpada halógena de tungstênlo aparelho BS'

Unldades 380 Låmpada halógena de tungstênlo,compatfvel com aparelho de

e þloqufmica automatizädo BS-380 l\4lndray. N4aterial especffìco marca

Medldas

J R EHLKE

1 i CIA LTDA

in
196,02 ,n

I 6

J R EHLKE E

CIA LTDA 2.1 00,00

e
1 2.600,00

16,7 42,04

32,284,80

J n ¡Hlre e

IiCIALTDA ,1.39s,17

ie
12

:l:j:t ^- Peça velcular códi8o: Reagente lyse lý1-52 LH ReaSente lyse M-52 LH
urrrudu=s 

1OomL, compatÍvel com apârelho hematológico t\4lndrayBc 5000,

ile¿¡aas Reagente específìco marca Mlndray

Peça velcular código: Reagente dlluente l\4-52 D Reagente diluente lvl-

52 D, 20 lltros, compatfvel com aparelho hematológlco Mìndray Bc

lvledldas I 5000, tvlaterlal especfflco marca lv1ìndray

Outrås
Unldades Boblna de papel termlco, compatfvel com aparelho hematológioco

Mindray Mlndray BC 3000 Mater¡al especfnco marca ¡/lndrêy

JREHLKEE i

CIA LTDA 20't,78 160

ie

J R EHLKE E

CIA LTDA 293,73 200

o

J R EHLKE E

CIA LTDA 8,68

e

58,746,00

200 1.736,00

Boblna de papel termlco, compatÍvel com aparelho hematológioco

Mlndray lvlindray BC 5000 Material especlfico marca lVllndray

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

J R EHLKE E

CIA LTDA 10,56 500

o

2.1 00,00 6 1 2,600,00

100 33,469,00

30 462,00

500

Outras
Unidades

Medldas

I

I

1)a

119

1L

o 6

outras
unldâdes

Låmpada halógena de tungstênlo Lâmpadâ haló8ena de

tungstênlo,compatÍvel com aparelho de b¡oqufmlca âutomatlzado

Medldas
85120 N4¡ndray. Reagente especffìco marca Mindray

outras Peça velcular códlgo: Dergente (oRIGINAL) cD80 Detergente

Unldades (ORIGINAL) CD80 para llmpeza das cubetas do aparelho

automatlzado IVIINDRAY 380 - frasco de 1 mL, Reagente especffìco

Medldas marca Mlndray

R EHLKE E

CIA LTDA

e

lgg . 100

J R EHLKE E

CIA LTDA 334,69

e

J R EHLKE E

1 i ctA LTDA 15,40

ie

J R EHLKE E

ctA LTDA 2.3ss,14

e

20 . 308,00

E

o

30

20

Outras Peça velcular código: Frasco para reagentes 20 mL Frasco para

Unldades : reagentes 20 mL compatÍvel com bandejä de reagentes do aparelho

e automatizado de bloqulmlca 8S380. Materlal especffìco marca

Medidas l Mlndray

1¡q o

Outras
Unidades
e

Medldas

Outrâs
Unldedes

Peça velcular códlgor Frasco para reagentes 40 mL Frasco para

reâgentes 40 mL compâtlvel com bandeja de reagentes do aparelho

automatlzado de bloqulmlca 85380, lvlaterlal especfflco marca

Mlndray

Peça velcular códlgo: Cubetas de acrfllco parâ dlsco de reação

Cubetas de acrfllco para d¡sco de reaçåo compatÍvel com bandeja de

i reação do aparelho automatlzado de bloqulmica 8S380 -caìxa com

Medldas r 'l 00 unldades. N4aterlal especffco marca Mlndray

11

'''I

2.355,14

6i

outras Peça velcular código: cubetas de âcrfllco para dlsco de reaçåo

Unldades Cubetas de acrflico para disco de reação compatÍvel com bandeja de

reação do aparelho automatlzado de bloqulmlca BS1 20 - Calxa com

J R EHLKE E

CIA LTDA

o
1'zza

Medldas 5 unldades, vlaterlal especfflco marca N4lndray

2.800,00 , 1 6,800,00
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cADASTRo NAcToNAL DA pESSoA ¡unlo¡ce

coMpRovANTE DE ¡nscn¡çÄo e oe srueçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20104119f 1

NUMERO DE tNSCRTçAO

76.730.076/0001 -34
MATRIZ

J R EHLKE E CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
206.2 . Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

AVJOAO GUALBERTO
NUMERO

1661

CEP

80.030.001
BAIRRO/DISTRITO

JUVEVE
MUNICIPIO

CURITIBA

TELEFONE

46.45.1.0'l . Gomérclo atacadlsta de lnstrumentos e materlals para uso médlco, clrúrglco, hospltalar e de laboratórlos
DA PRINCIPAL

33.12.1.03. Manutengão e reparaçäo de aparelhos eletromódlcos e eletroterapêutlcos e equlpamentos de lrradlação
46.19.2.00 . Representantes comerclals e agentes do comérclo de mercadorlas em geral não especlallzado
/t6.51.6.0't - Comérclo atacadlsta de equlpamentos de lnformátlca
46.64-E-00 - Comérclo atacadlsta de máqulnas, aparelhos e equlpamentos para uso odonto-médlco-hospltalar; partes e
peças
47.51-2-0'l - Comérclo varellsta especlallzado de equlpamentos e suprlmentos de lnformátlca
47.733.00 . Comérclo varellsta de artlgos médlcos e ortopédlcos
47.89-0.05 - Comérclo vareJlsta de produtos saneantes domlssanltá¡los
70.20-4-00 - Atlvldades de consultorla em gestão empresarlal, exceto consultorla técnlca especfflca
77.39-0-02 - Aluguel de equlpamentos clentfflcos, médlcos e hospltalares, sem operador

E DAS
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ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR}

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

111't2/12004

MOTTVO DE STTUAÇAO CADASTRAL
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.
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Ministério da Economra
Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nz 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Sociah

õ,me Fantasia:

Srtuação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

76.730.076/0001-34 DUNS@: 8977507s8

J R EHLKE E CIA LTDA

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2023

SOCIEDÁ.DE EMPRES.Á.RIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Senriço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento
'- II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita EstaduaÿDistriral Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

a6/08/2022
ot/03/2022
07/08/2022

t2/04/2022
t3/03/2022

3t/os/2022

Emitido em: 24/ 02/ 2022 t4:09
CPF: 105.054.709-85 Nome: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Ass:

1de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 76.730.076/0001-34 DUNS@: 8977s0758

Razão Social: J R EHLKE E CIA LTDA
Nome Fantasia:

Jituação do Fornecedor: Gredenciado

Dados do Nível

Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2023

Situação do Nível: C¿dastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 5DB4FFC3DE634626

06/08/2022

-Cgmp-¡ovpnt.9 de Rçgulgidad-e d9 FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 2022013100005161171349

Data de Validade: 0t/03/2022

ñoo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

t ódigo de Controle: 49521172022
07/08/2022

Emitido en 24/02/2022 14:10

CPF: 105.054.709-85 Nome: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
11 de
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o2o IJ, R. EHLKE & GIA LTDA
CNPJ 7 6.7 30.076/0001 -34

NIRE 41201656331

uG ÉslMA PRIMEIRA ALTERAçÃO COr,¡TRATUAL

JOSÉ ROMEU EHLKE, brasileiro, naturaldeAntônio Olinto -Paraná, divorciado,

comerciante, titular da cédula de identidade R.G. n" 637.839-0/PR, inscrito no

CPF/MF n" 027.853.159-87, residente e domiciliado a Alameda Prudente de

Morais, no 488, apto 701, Çentro, em Curitiba - Paraná, CEP 80.430-220; e

NELSON CHEDE, brasileiro, natural de Laguna - Santa Catarina, divorciado,
comerciante, titular da cédula de identidade R.G. no 578.6421PR, inscrito no

CPF/MF no 169.938.299-91, residente e domiciliado a Rua Campos Sales, no

300, apto 131, 13o andar, Alto da Glória, em Curitiba - Paraná, CEP 80.030-230.
Únicos sócios da totalidade do Capital da sociedade empresária J. R. EHLKE &
CIA LTDA., com sede social na Av. João Gualberto, n'1661, Juvevê, em

Curitiba, Paraná, CEP 80.030-001, inscrita no CNPJ sob o no 76.730.076/0001-
34, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE no 41201656331 em sessão de 2010411971 e última alteração
denominada Vigésima Alteração Contratual sob o no 20214751660 em
0310812021. Resolvem os sócios, entre si, alterar e consolidar o Contrato Social
nos seguintes termos:

cLÁusuLA PR¡MEIRA . ALTERAçÃO DO OBJETO SOCTAL
lnclui-se ao objeto da sociedade os serviços de assessoria, consultoria,
orientação e assistência operacionalem gestão empresarial. Diante da alteração
citada, a cláusula terceira do contrato social passará a viger com a seguinte
redação:

"cLAtJslJLA TERCETRA OBJETO SOCTAL: Constitui objeto da
sociedade à compra, venda, importação, exportação, locação, comodato,
assisféncra técnica e representação comercial de equipamentos, acessórios,
vidraria, reagentes, reativos, microscópios aparelhos para química clínica,
hematologia, imuno e hormônios, bem como os respecfivos consumíveis para
laboratórios, aparelhos e materiais de consumo para hospitais, clínicas e bancos
de sangue; aparelhos e materiais de consumo para oftalmologia, neurologia e

odontologia; seruþos de assessoria, consultoria, orientação e assisféncia
operacional em gestão empresarial; e comércio de computadores e

equipamenfos de informática."

cLÁusuLA sEcuNDA - coNSoLrDAçÃO
Tendo em vista a alteração acima, os sócios resolvem consolidar o Contrato
Social que passará viger com a seguinte redação:
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J. R. EHLKE & CIA LTDA
cNPJ 76.730.076/0001 -34

N|RE 41201656331

uc ÉstMA PRIM EIRA ALTERAçÃo cor.lrRATUAL

J. R. EHLKE & CIA LTDA
coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

cN PJ 7 6.7 30.076/0001 -34
N|RE 41201656331

JOSÉ ROMEU EHLKE, brasileiro, naturalde Antônio Olinto - Paraná, divorciado,
comerciante, titular da cédula de identidade R.G. n" 637.839-0/PR, inscrito no

CPF/MF n' 027.853.159-87, residente e domiciliado a Alameda Prudente de

Morais, no 488, apto 701, Centro, em Curitiba - Paraná, CEP 80.430-220; e

NELSON CHEDE, brasileiro, natural de Laguna - Santa Catarina, divorciado,
comerciante, titular da cédula de identidade R.G. no 578.6421PR, inscrito no

CPF/MF no 169.938.299-91, residente e domiciliado a Rua Campos Sales, no

300, apto 131, 13o andar, Alto da Glória, em Curitiba - Paraná, CEP 80.030-230.
tJnicos sócios da totalidade do Capital da sociedade empresária J. R. EHLKE &
CIA LTDA., com sede social na Av. João Gualberto, n" 1661, Juvevê, em

Curitiba, Paraná, CEP 80.030-001, inscrita no CNPJ sob o no 76.730.076/0001-
34, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercialdo Estado do Paraná
sob o NIRE no 41201656331 em sessão de 2010411971 e última alteração
denominada Vigésima Alteração Contratual sob o no 20214751660 em

0310812021. Resolvem os sócios, entre si, consolidar o Contrato Social nos
seguintes termos:

cLÁusuLA PR¡METRA . DENOMTNAçÃO SOCTAL
A Sociedade Empresária gira sob o nome empresarialJ. R. EHLKE & CIA LTDA.,

sendo regida de conformidade com a Lei n" 10.40612002 e supletivamente pelas

normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA SEGUNDA . SEDE
A sociedade terá sede e foro na Av. João Gualberto, n" 1661, bairro Juvevê, em
Curitiba, Paraná, CEP n" 80.030-001.
Parágrafo tlnico - É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio
exclusivo de sua administraçäo, abrir, manter ou encerrar filiais em qualquer
parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário,
observada a legislação vigente sobre a matéria.

02Ly
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J. R. EHLKE & CIA LTDA
GN PJ 7 6.7 30.076/0001 -34
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ucÉstMA eRIMETRA ALTERAçÃo coTTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA . OBJETO SOCIAL
Constitui objeto da sociedade à compra, venda, importação, exportação,
locação, comodato, assistência técnica e representação comercial de

equipamentos, acessórios, vidraria, reagentes, reativos, microscópios aparelhos
para química clínica, hematologia, imuno e hormônios, bem como os respectivos
consumíveis para laboratórios, aparelhos e materiais de consumo para hospitais,

clínicas e bancos de sangue; aparelhos e materiais de consumo para
oftalmologia, neurologia e odontologia; seruiços de assessoria, consultoria,
orientação e assistência operacional em gestão empresarial; e comércio de

computadores e equipamentos de informática.

cLAusuLA QUARTA - PRAZO DE DURAçÃO
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade
unanime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

CLAUSULA QUINTA . CAPITAL SOCIAL
O capital social totalmente integralizado, em moeda corrente do país, na

importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000
(dois milhões) de quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, está assim distribuído entre os sócios:

Valor - R$ %Quotistas No de Quotas
JOSÉ ROMEU EHLKE 1.000.000 1.000.000,00 50,00
NELSON CHEDE 1.000.000 1.000.000,00 50,00

100,00TOTAL 2.000.000 2.000.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei n" 10.406/2002.

cLÁusuLA sÉTrMA - ADMTNTSTRAçÃO E ATRTBUIçÕES
A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ ROMEU EHLKE -
gerente comercial e NELSON CHEDE - gerente administrativo, qualificados no
preâmbulo deste instrumento, ficando autorizados no uso do nome empresarial,
dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes,

t22 
u,
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podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas

repartições públicas e autarquias, assinando individualmente, todos os

documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear
procuradores, desde que com prazo de mandato determinado e poderes

específicos.
Parágrafo primeiro - Ambos os sócios individualmente são capazes para todos
e qualquer atos necessários às operaçöes de importação e exportação.
Parágrafo segundo - A operação que envolver a compra, venda, hipoteca ou
por qualquer outro modo, a alienação ou gravame de bens imóveis da sociedade,
ocorrerá mediante a deliberação dos sócios que representam a maioria do capital
social.
Parágrafo terceiro - As procurações outorgadas pela sociedade poderäo ser
subscritas pelo administrador isoladamente, e além de mencionarem
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins
judiciais, conter um período de validade limitado.

cLÁusuLA otTAVA - TMPEDTMENTO DE USO DA DENOMTNAçÃO SOCTAL
Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática
dos atos de gestão, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de
favor, bem como, o uso ou emprego da denominaçäo social em negócios ou
transações estranhos aos objetivos sociais.

cLAusuLA NoNA - REUNTÖES E DELTBERAçöES SOCIA|S
As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e
secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reuniäo levada
posteriormente a registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada
da manutenção e lavratura de Livro de ATA.
Parágrafo Primeiro - A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito,
com obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da
publicação ao anúncio, conforme S 6o, do artigo 1.072, da Lei n'10.406102.
Parágrafo Segundo - A reunião dos sócios instala-se na primeira convocação
com a presença de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda
convocação, com qualquer número de sócios presentes.
Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes
decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do $
3o, do ad., 1 .072 da Lei n" 10.40612002.
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Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei,

ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social,
de acordo com o artigo 1.078 da Lei n' 10.40612002 e extraordinariamente

sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo

se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria
em pauta.

Parágrafo Quinto - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro
sócio.
Parágrafo Sexto - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes
matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo:
| - aprovaçäo das contas da administração;
ll- a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
lll- a destituição dos administradores;
lV- a modificação do contrato social;
V- a incorporação, a fusão e a dissoluçäo da sociedade, ou a cessação do estado
de liquidação;
Vl- a nomeaçäo e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
Vll- o pedido de concordata.
Parágrafo Sétimo - As deliberações dos sócios serão tornadas, observado os
quoruns mínimos a seguir:
I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos

casos previstos nos incisos l, lV e V do art.1.071;
ll - pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos
previstos nos incisos ll, lll, e Vll do arl.1.0711,
lll - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou

no contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

cLÁUSULA DÉcIMA - RETIRADAS DE PRÓ.LABoRE
Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, observadas as disposiçöes regulamentares
pertinentes.

cLAusuLA DÉcrMA PRTMETRA - RESULTADO E SUA DTSTRTBU|çÃO

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro
e ao término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas

024 v,
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de sua administração, precedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios,

devidamente convocada, a respeito da distribuição dos resultados.
Parágrafo Segundo Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário,
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n" 10.40612002 e ainda distribuir
lucros com base nos lucros acumulados constantes do último balanço
patrimonial.

CLAUSULA DÉcIMA SEGUNDA . cEssÃo oe QUoTAS
As quotas da Sociedade säo indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de
condições, o direito de preferência para os sócios que queiram adquiri-las.
Parágrafo primeiro - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá
comunicar aos demais, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, por
intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua
intenção de não mais continuar na Sociedade.
Parágrafo segundo - Decorridos 90 (noventa) dias sem que se exerça a
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que obedeça
às mesmas condições do parágrafo anterior.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . FALEcIMENTo DE SÓcIo
O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a

sociedade, ficando os herdeiros e sucessores do "de cujus" sub-rogados nos
direitos e obrigações deste. Os herdeiros ou sucessores de "de cujus" poderão
fazer-se representar perante a sociedade, enquanto ainda indiviso o quinhão,
por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.
Parágrafo Primeiro - Os haveres ou débitos do sócio falecido, apurados em
balanço especialmente elaborado para esse fim, serão pagos ou cobrados em
cinco prestações mensais iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após
apresentada à sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se a
operação, inclusive perante a Junta Comercial no Paraná. Outra fórmula de
pagamento ou cobrança poderá ser estabelecida, desde que unanimemente
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aprovada pelos sócios supérstites.
Parágrafo Segundo - Mediante expressa manifestação de vontade, a qual

deverá ser comunicada à sociedade no prazo de 90 dias estabelecido no
parágrafo anterior, os herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido poderão

ingressar na sociedade na forma em que vier a ser estabelecido o quinhão
hereditário de cada um. Os herdeiros menores poderão ingressar na sociedade,
representados por quem lhes detenha o pátrio poder. Os demais impedimentos
à aquisição da capacidade de comerciante seräo dirimidos pelo Código
Comercial Brasileiro e pela legislação que rege a espécie.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DrssoLuçÃo E LrourDAçÃo DA
SOCIEDADE
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para

este fim convocados, respeitado o quórum deliberativo previsto no parágrafo
sétimo, da cláusula nona.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . CASOS OMISSOS
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código
Civil (Lei no 10.40612002), observar-se-äo na omissão do diploma legal
nominado e deste contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades.
Anônimas, aplicávelsupletivamente à Sociedade empresária limitada, bem como
pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DESIMPEDIMENTo
Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que

não se acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, S 1o,

da Lei n" 10.40612002, bem como, não se acham incursos na proibição de
arquivamento previsto na Lei n" 8.934194.

cLÁusuLA DÉc¡MA sÉT¡MA . DEMAIS DELTBERAçöES Dos sócros
O presente instrumento de alteração contratual poderá ser livremente alterado,
a qualquer tempo, no todo ou em parte, por deliberação dos sócios
representando três quartos do capital social, ressalvados os casos previstos em
Lei ou nas demais cláusulas do presente instrumento, que estabelece quórum

diferenciado para as deliberações sociais.
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J. R. EHLKE & CIA LTDA
GN PJ 76.730.076/0001 -34

N|RE 41201656331

uGÉstMA PRIM EIRA ALTERAçÃO CO¡¡TRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . FORO
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou

deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste
instrumento, fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná com

renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que

seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos quotistas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Curitiba - Paraná, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ ROMEU EHLKE NELSON CHEDE

a27 ,t



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburouatizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

ASSINATURA ELETRôNICA

Oertificamos que o ato da empresa J. R. EHLKE & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página I de S

028 I

CPF/CNPJ Nome

02785315987 JOSE ROMEU EHLKE

16993829991 NELSON CHEDE

cER[rrrco o REGrsrRo Ettt 30/0s/202L 09:50 soB N" 20215602870.
PRorocoLo: 2L56O2870 DE 30/ 0e/ 202L,
cóo¡co DE \roRrrrcÂçÃo: 1210641019?. cNpir DA sEDE: ?6?30076000134
NIRE¡ ,11201656331, COM EE'EIIOS DO REcfs'IRO Elil¡ 19/08/2021,
J'. R. EHI.I(E T CIÀ I.TDÀ

JTTGEPAR
IJEÀ¡¡DRO !,IÀRCOS NÂYSEL BTSCAIÀ

s¡cn¡¡á¡¡o-cgn¡¡.
wvw. ctnpE.srfrcil . pr , Eon. br

A vatLdade destê docuhento, se Inpreseo, flca sulêito å comprovaÇåo de 6ua autenticldade nos respectlvos porlals
informando geus respectivos códlEos de verlflcaçåo.

w
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERÏDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome:JREHLKEECIALTDA
GN PJ : 76.730.076/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leino 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Gódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçåo da regularidade fiscal, ou ainda nåo vencidos; e

2,nâo constam inscriçöes em Þfvida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo rjnico do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14:19:03 do dia 2410212022 <hora e data de Brasf lia>.
Válida alê2310812022.
Código de controle da certidåo: 0C88.8429.43CC.E44D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dlvida Ativa Estadual

No 02567900148

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.730.076/0001-34
Nome: JREHLKE&CIALTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir penQências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1210412022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Péglna 1 de 1

Emlildo vla lntemet Púbilca (13/12/2021 14:40:00)

t30 /



asI¡
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SEGRETARIA MUNTCTPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

cennoÄo NEGATIvA

oe oÉerros rRrBurÁnlos e oiv¡on ATvA MUNtctPAL

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

9.415.682

76.730.07610001-34

J R EHLKE E CIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda näo registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e näo tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissäo de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Contribuiçäo de

^elhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dfvida ativa.

A certidäo expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba,

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. br/Certidao/ValidarCertidao.

confirmada no endereçoser

Certidäo emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.
Emitida às 14:35 do dia 1311212021.
Código de autenticidade da certidão: 32D356AD38AF453D09238CDB55DDBBD806
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 13/03/2022 - F ornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QROode.
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Voltar lmpriniir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 76.730.076/oooL-34
RAZãO SOC¡AIJ R EHLKE CIA LTDA

Endereço: AV. JoAO GUALBERTo 1661 / JUVEVE / CURITIBA / PR / 80030-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Vaf idade: t9/02/2022 a 20/03/2022

Certificação N ú mer o= 2022Q21 900 5 53 3 7 663tL37

Informação obtida em 24/02/2022 L4:2O:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

i esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FIL]AIS)Nome: ,.1 R EHLKE E CIA LTDA

CNPJ z 7 6.730 . 01 6/ 0001-34
Certidão no: 6593085/2022
Expedição: 24/02/2022, às
Validade: 23/08/2022 - 1-80

de sua expedição.

14:21, z 03
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que iI R EIILKE E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a)
no CNPJ sob o no 16.730.076/OOOL-34t NÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011' e

L3.467/20I'7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçäo
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
fnternet (http:. / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrAÀrrE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabal-hist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, incl-usive no concernente aos
recolhímentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púlolico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição Iegal, contiver força executiva.

Ì'ur:.lrì¿i; rl Str(11:.sl.lrÙri: i;l:¿il iJi.fjt . ]rJiÍ.iìr
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São Paulo/SP,17 de dezembro de202l

cRRrR oe RuroR¡zRcÃo Ne cRRM-oor rzozz

Neste ato, SHenzxe¡¡ Mr¡¡oR¡y Bro-Meorc¡l Elecrnon¡¡cs Co. Lro. (Mindray), empresa

estabelecida à Keji 12nd Road South, Hi-Tech lndustrial Park, Shenzhen 51.8057, Rep. Pop, da

China, e N¡¡r¡l¡¡e MlruoRev Bro-M¡orcel EucrRo¡¡rcs Co.,LrD., empresa estabelecida à 666#

ZhengFang Middle Road Jiangning District, Nanjing, Jiangsu 2\tttt, Rep. Pop. da China, e Mn

GLoenL (HK) LtrutreD, empresa estabelecida à Unit Nos.1115-6, bloco L LLF, Grand Century

Place,193 Prince Edward Road West, Mongkok, Kowloon, I'long Kong, todas representadas por sua

subsidiária em território brasileiro, MINDRAY DO BRASIL COM. DIST. DE EqUlP. MÉDICOS LTDA.,

inscrita sob o CNPJ 09.058.456 /000L-ST,localizada à Av. Pompéia,634, conjunto 406, Vila Pompéia

- São Paulo/SP - CEP 05022-000, vem pela presente informar V. Sas e a quem mais possa

interessar, certificamos que a empresa J. R. EHTKE E CIA ITDA, CNPJ: 76.730.076/0001-34, AV

JOAO GUALBERTO, 1661 - JUVEVE - CURITIBA/PR - CEP: 8O.O3O-001, é um DISTRIBUIDOR, nos

termos do Contrato de Distribuição, firmado entre as partes, e encontra-se cadastrado e

autorizado a comercializar os produtos Mindray, de nossa linha de negócio de "D\AGNÓSflCO m

VITRO"-lVD, de uso Humano, dentro do território Nacional, de forma exclusiva no(s) Estado(s):

PARANA/PR, SANTA CATARTNA/SC, RtO GRANDE DO SUL/RS, RtO DE JANETRO/RJ, ESpfRtTO

SANTO/ES, MINAS GERAIS/MG (Exceto as Cidades da Região do Triângulo Mineiro),

PERNAMBUCOIqE, pARAfBA/pB, RtO GRANDE DO NORTE/RN, CEARÁ/CE, ptAuf/pt, E

MARANHÃO/MA, estando autorizado a importar, comercializar e prestar assistência técnica,

estando autorizado a importar, comercializar e prestar assistência técnica, assim como, participar

em todas as modalidades de licitações, dentro desse(s)território(s).

Nos termos e limites do contrato de Distribuição firmado, o DISTRIBUIDOR está

autorizado - sem vínculos ou responsabilidades da Mindray - a contratar representantes, agentes,

parceiros ou subdistribuidores que, sob sua supervisão e responsabilidade, poderão atuar,

respeitando-se os limites do território concedido bem como as regras impostas ao DISTRIBUIDOR,

Mindray Brasil - Equipamentos Médicos
Av. Pompéla, 634, Cj 406 - Vila Pompéla - São Paulo/ SP, CEP 05022-000

Escr¡tór¡o: Rua: George Ohm, 230, 22e andar - Cldade Monções - São Paulo/ SP, CEP 04576-020
Tel/Fax.: 55+ (11) 3124-8025

www.mlndray.com
SAC 0800 8789 911 / sac,br@mindray.com

Páglna 1 de 2
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A Mindray reserva o díreito de suspender, suprimir ou restringir esta autorização

mediante notificação ou alteração no respectivo Contrato de Distribuição.

Em caso de rescisão contratual, esta autorização será suspensa automaticamente

Esta carta terá validade até o dia 16 de março de 2022.

Atenciosamente, CARMEM 
.

RODRIGUES

PEGGAU E

SILVA:29663142812

Asslnado de forma dlgltal
por CARMEM RODRIGUES

PEGGAU E

SILVA:296631 4281 2

Dados: 2021.1 2.1 7

12:34:15 -03'00'

MINDRAY DO BRASIL- COM. E DISTR.

DE EQUIP. MEDICOS LTDA

cNPJ 09.058.456/0001-87
CARMEM RODRIGUES PEGGAU E SITVA

CPF: 296,631.428-12

Mlndray Brasil - Ëqulpamentos Médlcos
Av. Pompéla, 634, cJ 406 - Vlla Pompéle - São Peulo/ SP, CEP 05022-000

Escrltórlo: Rue: George Ohm, 230, 22e andar - Cldade Monções - São Paulo/ SP, CEP 04576-020
Tel/Fax.: 55+ (11) 3124-8026

www,mlndray.com
SAC 0800 8789 911 / sac.br@mlndray,com

Páglna 2 de 2



MUNrcípro DE MARMELETRo 036

ESTADo po pennN.Á,

Marmeleiro , 24 de fevereiro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento no 01912022, expedido pelo
Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acetca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@marmeleilo.þr.eov.br'/ licitacao02@rnanncìleiro.¡r.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 037y

ESTADo oopRRnNÁ

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2022.

PARECER CONT^Á,BIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 24 de fevereiro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.7362021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.7522021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo em:24/02/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

o

Número do processo/Ano: 04212022
Data do Processo: 2410212022

Modalidade no 00712022
Objeto do processo: Contratação da empresa J.R. EIILKE E CIA LTDA, CNPJ no

76.730,07610001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de

Qualidade Interno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca
Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador
hematolóeico.

Valor Máximo Estimado R$ 3.9ss,16

Conta ÓrgãoÃInidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
Lt37 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.3s.00.00 0 167.357,54
1 809

08.02
10.304 0020 2.033 3.3.90.30.35.00.00 0 14.880.00

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

Waldir
Çontador

cRc/PR 07tts2lo-8,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaol¿Ìnrarmeleiro.pr.eov.br'/ lioitaoao02@rnarrnelciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MuNrcípro DE MARMELETRO o38l
ESTADo oo peRRNÁ,

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2022.

Excelentlssimo S enhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 24 de fevereiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação da empresa

J.R. EHLKE E CIA LTDA, CNPJ no 76.730.07610001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de
Controle de Qualidade Interno, para o equipamento BC - Marca Mindray, de reativos e

controles oompatíveis para contador hematológico, constante nos autos, sendo
indicadas pelo setor deque o pagamento será

Contabilidade.
efetuado através das

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ; 7ó,205.665i0001-01
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@lnarmeleiro.ur.gov.br'/ licitacao02@rnanneleiro,pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo aïs /
ESTADo oo paReNÁ

MINUTA CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022

(Vinculado a Inexigibilidade No 00712022 - PMM)

O ryfUlfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJA4F
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o n" 524.704,239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa J. R. EHLKE E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/lvlF sob o n' 76.730.076/0001-34, com sede na Avenida João Gualberto, no

1661, Baino Juvevê, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80030-001, Telefone (41) 3352-2144, e-
mail: irehlke(Ðrehlke.com.br, representada por seu administrador, Sr. José Romeu Ehlke, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 637.839-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/IvIF sob o no 027.853.159-87, de

ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente,
e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade N" 007/2022, resolvem celebrar
o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade
Interno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveÍs
para contador hematológico, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com o estabelecido
no processo de Inexigibilidade n'00712022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame
licitatório.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade n'00712022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGIINDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 3.955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e cinco reaÍs e dezesseis centavos), de acordo
com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

01 04 Kit R$ 988,79 R$ 3.955,16

Aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade
Interno, para o equipamento BC 3,000 PLUS - Marca
Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador
hematológicos.
Programação de entrega:
I - 01 kit no mês de março/abril de2022;
2 - 01 kit no mês de julho/agosto de2022
3 - 0 1 kit no mês de novembro ldezembro de 2022 .

4 - 0l Kit no mês de Fevereiro de 2023.
Valor Total R$ 3.955,16
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Banciária
Eletrônica, até o décimo quinjo dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEIT{.'RA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO,I.,V.TI2O22

(Vinculado a Inexigibilidade No 007/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - Dos REcURSos FINAI\cEIRoS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA errrNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 Os materiais deverão ser entregues (sem ônus de entrega), atendendo ao oronograma já apresentado,
mediante Autorização de Compra a ser encaminhada por este Departamento, no Centro de Saride de
Marmeleiro - PR, localizado na Av. Dambros e Piva, 130, Centro. A mercadoria a ser fornecida deverá
ser entregue em conformidade com o pedido de Compras.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *t de {'r"r

de2A23, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cL^A,usIJLA sExrA - DAs oBRrcAçÕns nn CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CL,Á,UST]LA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕns on coNTRATADA E CONDIçÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica îa obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Os objetos deverão atender ao estabelecido neste Contrato. Os materiais entregues deverão ser de
primeira linha e estar em conformidade com o solicitado, para o equipamento em questão. Na entrega
serão verificados; quantidades e especificações, conforme descrição do Contrato, especificações técnicas
conforme o memorial.

7.9 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirâ a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas
neste edital e legislação vigente.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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cl,Áusrrl,A orTAvA DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até L0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁ.usuLA NoNA - DA FIScALIzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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9,2 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será a Diretora do
Departamento juntamente a Farmacêutica/Bioquímica Katiane Cella, procedendo ao registro das

oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos na ata/contrato de Prestação de Serviços que será flrrmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual
e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade no

00712022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL,Á,usuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei no 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á,usuLA DÉcrMA sEc[JNDA - DA FRATJDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

clÁuswn uÉcrvr¡. TERcETRA - DA puBLIc¿,ÇÃo E Do REcIsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Of,rcial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6I,daLei8.666193.

cr,Á.usrrr,A DÉcrMA eUARTA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eUINTA - DA TRANSMISSÃ.o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.4.USULA DÉCIMA SExTA - DoS CASos oMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUsTJLA DÉcIMA sExTA - SUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *** de2022.

MTTNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

J. R. EHLKE E CIA LTDA
José Romeu Ehlke

Contratad¡
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Marmeleiro, 02 de março de 2022.

Parecer Controle lnterno n." 04712022

Par¿: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 04212022, na modalidade Inexigibilidade no 00712022, cl.tJo

objeto refere-se à aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade Intemo, para o equipamento BC

3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador hematológico.

Programação de entrega:

1 - 01 kit no mês de março/abnl de2022;

2 - 01 kit no mês de julho/agosto de2022

3 - 01 kit no mês de novembro/dezembro de2022.

4 - 01 Kit no mês de Fevereiro de2023.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a

própria legislação intitula no art. 25 daLei 8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação

pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso I do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam serfornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo q comprovqção de exclusividade serfeita atrøvës de atestadofornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes ;

Nesse aspecto, foi reconhecida a impossibilidade de iniciar um procedimento licitatório

considerando que apenas essa empresa fomece o produto almejado, não existindo competitividade,

conforme Carta de Autorização N" CAAM-001,/2022 enviada pela empresa J. R. EHLKE E CIA LTDA.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Saúde solicitando a presente

aquisição justifica-se, pois é fundamental controlar a qualidade entre as fases que compõem o roteiro de

trabalho para a obtenção de um diagnóstico adequado às necessidades do paciente e do profissional que

solicitou as informações, para subsidiar a terapêutica. Um roteiro direcionado ao diagnóstico adequado
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exige do profissional que executa as análises clínicas, um domlnio dos diversos procedimentos

operacionais. Dentro deste contexto, a padronização e o CONTROLE DE QUALIDADE representam

elementos imprescindíveis à rotina laboratorial. O emprego de amostras controle, bem como de outras

medidas de controle de qualidade interno e extemo em Laboratório de Análises Clínicas, é importante

para avaliar constantemente a variabilidade das determinações e a confiabilidade dos resultados. Estes

fatores contribuem sobremaneira para um diagnóstico mais preciso e eficiente, bem como para uma

melhoria na qualidade dos exames oferecidos pelo Laboratório clínico do Centro de Saúde de

Marmeleiro, o que acaneta, consequentemente, um atendimento e um retomo mais eficiente à população.

O Controle de Qualidade leva, sem dúvida, a uma melhoria efetiva na qualidade de vida dos usuários do

serviço.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financefta para assegurar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de

Finanças.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de dispensa de licitação.

É o parecer

Jr'*-^^
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro, 04 de março de2022

Processo Administrativo n.o 04212022
Inexigibilidade n.o 007 12022

Parecer n.o 070/2022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade de
licitação, de empresa para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade Interno, para o
equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador
hematológico.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos jurídicos,
excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade do soliõitante ter
os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades da administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no caso de
obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prèscreve o artigo 37, inciso
XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerd aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
Xil - ressalvados os cctsos especi/ìcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprìmento das obrigações".

A Lei n'o 8.666/93, de 2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo normas
e procedimentos para a realizaçâo de licitações e contratos administrativos com a administração pública.
Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a administração celebrar contratos sem a
realizaçáo de procedimento licitatório em situações peculiares. São casos qué podem se enquadrar como
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá
deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma discriðionária, cóntraìações
diretas sem a concretizaçäo de certame licitatório.

&



1aB ¡

Erafri rara ?tlíun i ci ts al alo C'l,hrut elsiro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-0l

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida em
extremo excepcional, a inexi gibilidade.

O artigo 25 daLei n.' 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de licitação, que
são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol em referência é
exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve ser restritiva, conforme
princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O caso em comento encontra enquadramento no inciso I do referido dispositivo:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver ìnviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser þrnecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado þrnecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Sob esse aspecto, sendo reconhecida a impossibilidade da deflagração do procedimento licitatório
considerando que apenas uma empresa fornece o produto almejado, ou se apenas ela produz aquilo que se
pretende adquirir, por óbvio, não há que se falar em competição para escolha do fornecedor. A situaçao
fâtica a impede.

De acordo com os documentos acostados ao processo denota-se a impossibilidade de competição,
uma vez que é impossível a disputa, considerando que somente esta empresa pode fornecer o objeto para
suprir as necessidades do departamento para o desenvolvimento de suas atividades, sendo devei do
solicitante declinar quanto ao juízo de conveniência e oportunidade na direção da contratação dos serviços
tidos como exclusivos.

No requerimento n.o 019/2022 o Diretor do Departamento de Saúde justifica a necessidade da
contratação informando suas razões.

Considerando os elementos constantes, entendo estarem presentes os requisitos paraacontratação
por Inexigibilidade de licitação.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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TERMo DE RATIFTcaç^Ã.o DE INEXIcIBILTDADE DE LIcIraÇ¡o N" 00712022

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo

de krexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 da Lei no 8.666193, para suprir as

necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento de no 01912022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorização do Ordenador de
Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os,
concluindo pelo seguinte:

1 - OBJETO: Contratação da empresa J.R. EHLKE E CIA LTDA, CNPJ no 76.730.076/0001-
34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade lntemo, para o equipamento BC 3.000
PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador hematológico.

2 - JUSTIFICATIVA: É fundamental controlar a qualidade entre as fases que compõem o roteiro
de trabalho paru a obtenção de um diagnóstico adequado às necessidades do paciente e do profissional
que solicitou as informações, para subsidiar a terapêutica. Um roteiro direcionado ao diagnóstico
adequado exige do profissional que executa as análises clínicas, um domínio dos diversos procedimentos
operacionais. Dentro deste contexto, a padronização e o CONTROLE DE QUALIDADE representam
elementos imprescindíveis à rotina laboratorial. O emprego de amostras controle, bem como de outras
medidas de controle de qualidade interno e externo em Laboratório de Análises Clínicas, é importante
para avaliar constantemente a variabilidade das determinações e a confiabilidade dos resultados.

Estes fatores contribuem sobremaneira para um diagnóstico mais preciso e eficiente, bem como
para uma melhoria na qualidade dos exames oferecidos pelo Laboratório Clínico do Centro de Saúde de
Marmeleiro, o que acaneta, consequentemente, um atendimento e um retorno mais eficiente à população.

O Controle de Qualidade leva, sem dúvida, a uma melhoria efetiva na qualidade de vida dos
usuários do serviço.

3 - EMPRESA:

J R EHLKE E CIA LTDA
CMJ: 76.730.07610001-34
Avenida João Gualberto, no 1661

Curitiba
CEP:80.030-001

Baino:Juveve
Paranâ

4 - VALOR TOTAL: R$ 3,955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis
centavos).

5 -JUSTIFICATM DE PREÇO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAT: Artigo 25, inciso I, da Lei no 8.666/93.

7 - DOTAçÃO OnçaVrENTÁRrA:

FonteConta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa

Il37 10.301 0016 2.Q27 3.3.90.30.3s.00.00 0

1809
08.02

10.304 0020 2.033 3 .90 s.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoú?¡rrarnreleiro.pr.gov.br'/ licitacao02@¡nanneleiro.pr.qov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 0s0 g
ESTADO PO P¡,REU.A

I - DA FRATTDE E DA conntrpÇÃo:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comtpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação
do Processo no 042/2022. atendendo ao Departamento de Saúde, tendo em vista a contratação da empresa
J.R. EHLKE E CIA LTDA, CNPJ n" 76.730.076/0001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de
Controle de Qualidade lnterno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e
controles compatíveis para contador hematológico, através de lnexigibilidade de Licitação, com base nos
dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

Respeitosamente,
Gu*þ,Lo

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0ll L0/2021

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nlarmeleilo.pr.gov.br / licitacao02@r¡anneleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 07 de março de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encarninhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação e Parecer Jurldico no 07012022, cujo assunto é a contratação da empresa J.R. EHLKE E
CIA LTDA, CNPJ no 76.730.07610001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade
lnterno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para
contador hematológico, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso I, da Lei
n'8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 3.955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e
cinco reais e dezesseis centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 042/2022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 00712022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que
seguem anexos:

Requerimento Departamento solicitante
Declaração de exclusividade
Comprovação dos valores praticados pela empresa

de recurso de ordem e financeira

Parecer Jurídico n' 07 012022
Documentação da empresa
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente, -ko^& Lo'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01/1012021

Conta Funcional Pro Elemento de Despesa Fonte
rt37 10.301 001 2.027 3.3.90.30.35.00.00 0
1 809

08.02
10.304 0020 2.033 3.3.90.30.3s.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro.ur.gov.br' / licitacao02(â)rnannelciro.rrr. gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TERMo DE RATrFrc¿.çÃo DE TNEXIcTBTLTDADE DE LIcIraçÃo N" 007 t2022

Fundamentado no Inciso I do Art. 25 daLei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
IICITAÇÃO n" Q0712022, para a contratação da empresa J.R. EHLKE E CIA LTDA, CNPJ no

76,730.07610001-34, para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade lnterno, para o
equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles compatíveis para contador
hematológico, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 04212022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

Contratado: J R EHLKE E ÇIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 76.730.07610001-34.
Valor: R$ 3.955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" dia útil do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal.

Marmeleiro,0T de março de

Pilati

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avonida Maoali,n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: lioitacaol4nrarneleiro.pr.gov.br / lioitaoao02(@rnarrneleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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PORTARIA NO 6.597 , DE I O DE OUTUBRO DE 202'1.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do uun¡cfplo DE MARMELE¡Ro, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no aft.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll- Membro: EveÉon Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Albefto Adam, Matrfcula no 1555-5,
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço prlblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;i ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
Jll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber docqmçntos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar:a minuta dós contratos e terrnos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; /'liJ¡ir-:[frË 

C4i.,".,i
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licit@-tiþi{l 

í¡\i.rlrl-

A
recondução

rt. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, 
\"Fffi?ZñZ

da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oa
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei n
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, d

ww w. marmeleiro,pr. gov.br

o mesmo
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art, 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021 ,

P PILATI
de Marmeleiro

l'"1 "1 i. r ''.:. ".....-'.. \-J l'.i i- i" :,, j- ¡4.4 , ,.

c, Crrwn,-ï;u]""

1 4 FÈ.V, Z0II

Publlcado no DOE de Edição no 1083, de 1o cle outubro de 2021.

w'w w. marmeleír'o.pr. gov. br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
I,TUUCÍPIO DE MARMELEIRO - PNN¡.UÁ

TERçA-FEIRA,8 DE MARçO D82022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1186- 29 Pág(s)

a) 0'1 foto 3x4 recente;
b) Cópia da Declaração Completa de lmposto de Renda (IRPF) ou Declaração de lsento, acompanhada da

Declaraçäo relacionada na alínea "b", do inciso lll, deste artigo;
c) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Municfpio;
d) Certidäo Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual e Secretaria

de Segurança Pública dos domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no
máximo, há três meses de sua apresentação);

e) Certidão Negativa para Efeitos Civis e criminais, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida,
no máximo, há trinta dias de sua apresentaçäo);

0 Certidão de Quitação Eleitoral;
S) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de

lmprobidade Administrativa.

,^lll- Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de näo acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaraçäo de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaraçäo de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
d) Declaração de Parentesco;
e) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituiçäo de cargo em comissão;
f) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos ll e lll deste artigo, deverão serapresentados na Divisäo de
Recursos Humanos até o momento da assinatura do Termo de Posse, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito.

AÉ. 30 No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 20 deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 40 O não comparecimento da candidata convocada por este Edital até o dia 1 1 de março de 2022, resultará em perda
automática da vaga,

Art. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

PAULO JAIR PILATI
,^.Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE tNEXtc¡BtLtDADE DE LtCtrAçÃO N" OO7t2O22

Fundamentado no lnciso I do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no oo7l2\22,
para a contratação da empresa J.R. EHLKE E CIA LTDA, GNPJ n" 76.730.076/0001-34, para a aquisição de 04 (quatro)
kits de Controle de Qualidade lnterno, para o equipamento BC 3.000 PLUS - Marca Mindray, de reativos e controles
compatíveis para contador hematológico, nos termos da documentação acostada ao Processo Administralivo n'04212022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Gontratado:J R EHLKE E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 76,730.076/0001-34.
Valor: R$ 3.955,16 (três mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 150 dia útil do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal.

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

IGP
Brasil

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.07 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

docqmeñto, desde que vlsuallzado através de

htlpl¡ry1ry!¿4_a4slsjIg gyúl np llnk Drárlo oflclal,
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TCEPR
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Detalhes processo f icitatório

Voltar

ffi*

Enridade Executota j MUNICÍpIO DE MARMELËIRO

ano- |¡22 "1

No licltação/dispensa/inexiglbllidade*

Modalldade* i processo Inexiglbllidade

Número editðli processo*, 042/2022

P.r9-YnLl-ç.q-t-t!..d*o-.

Instituição Financeira

Contrato de Êrnpréstirno

Descrição Resumida do objeto* 
i ô""*'i,.iaä Jr ;;;p;;;; r.ä. EHLKE E än Lron, ä,up: ." zä.ijo.äiäiôäät-;;- 

-i

I para a aquisição de 04 (quatro) kits de Controle de Qualidade Interno, para o i

I equlpanlcnto BC 3,000 PLUS - Marca MinrJray, de reatìvos e controles compatívcls i

: para contador hematológico, I

Dotação Orçamentár'la*

Preço tnáxlmo/Referêncfa de preço - 3.955,16

R$*

Þata Publlcação Terûìo rutll'lcação

Dätâ de Läncðmento do Eclital

08/03/2022

f_'
Datia Can(xfâmento i

I

16202733903035000

Dðta da Abertura das Propostas , .

Há itens e'xclusivos pära EPP/ME?

Há cota de paújcfpação pärâ ÊPPIME?

Trata-se de obra com exigència de subcontrataçlio de ËPP/MË?

Hé ptioridade para aquisições de microempresas regíonais ou locais?

ii
ìr..................i

l
.i

I
Percentuâl de pafticlpação: 0,00

cPF! 8148028931 (Logsgl)

Ëù*

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1 t'l


